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José XXXXXXXXX Romão Exma. Senhora
Rua XXXXXXXXX Ministra de Estado e das Finanças
XXXXXXXXX   gabinete.ministro@mf.gov.pt
XXXXXXXXX
NIF: XXXXXXXXX
infor@milcores.pt

CC Exmos(as). Srs(as).:
Ministra da Justiça  gabinete.ministro@mj.gov.pt
Primeiro Ministro  pm@pm.gov.pt
Ministro da Economia  gabinete.ministro@mee.gov.pt
Comissão para a reforma do IRC  seaf@mf.gov.pt
Partido Social Democrata  psd@psd.pt
CDS - Partido Popular  cds-pp@cds.pt

Monte de Caparica, 2013 Agosto 14

Assunto: Anular liquidação selvagem (sem suporte legal), URGENTE, e queixa

Não  reconhecimento  de  um  direito.   Ilegalidade  cometida.   Injustiça  da  decisão.   Anti-
empreendedorismo.   Fútil  esforço    ad  nauseam   e  perda  de  tempo  e  de  dinheiro  pelo   
contribuinte e pela AT.

Exma. Sra. Ministra,
1. A AT deturpou 2 leis para tentar obter ilegítimamente liquidações a que não tem direito.

2. A AT deu-me instruções contrárias à Lei para me induzir a pagar-lhes valores que não lhe são 
devidos.

3. Fotografo há 40 anos e sou exclusivo autor de alguns cursos (lições) informais do domínio da 
Fotografia.  Sempe  fiz  o  meu  negócio  (de  quase  20  anos)  de  acordo  com  a  Lei.  Ao  ser 
questionado  pela  AT,  apresentei-lhe  as  leis  que  enquadram estes  meus  rendimentos  (ver 
abaixo).

4.  A  AT,  a  partir  da  minha  situação  regular,  legal,  correcta,  criou  intencionalmente  um 
problema artificial simulando uma falsa dívida minha, um problema que agora existe para mim 
(em custos e danos) e futuramente existirá para a AT (Autoridade Tributária e Aduaneira) ao 
enfrentá-lo no Tribunal Cível, senão primeiro no Tribunal Criminal.

Concretamente, as Finanças (AT) deturparam abusivamente (escandalosamente) à sua 
vontade a Lei, para me forçarem a entregar / pagar-lhes um valor a que não têm direito. O 
prazo para meu pagamento voluntário desta liquidação é já a   19 de Agosto  . Especificamente, 
a Direcção de Finanças de Setúbal (adiante DFSetúbal) decidiu tirar-me fraudulentamente o 
valor dos benefícios fiscais de rendimentos da minha Propriedade Intelectual (adiante PI) no 
ano de 2009 (e projecta fazê-lo também para 2010 e 2011) mais juros de mora e outros juros. 
Baseiam-se numa apreciação (um parecer) que encomendaram ad hoc à DSIRS (Direcção de 
Serviços do IRS), a qual escamoteou e alterarou o texto da Lei em vigor; nem sequer se deu o 
caso de existirem divergências quanto à interpretação da Lei, que é clara e sucinta, nem de 
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fundada e legítima dúvida da DSIRS quanto à natureza desses rendimentos.

5.  Venho assim, ao abrigo da legislação em vigor, apresentar  pedido de anulação 
desta liquidação ilegítima, ID. DOCUMENTO:  2013 00001383774.

Anulação não por "perdão" fiscal, mas por reconhecimento do meu direito de Autor aos 
benefícios fiscais da minha Propriedade Intelectual, como estipulado na Lei, ou pelo menos por 
reconhecimento de que a AT não tem legitimidade para me retirar os benefícios fiscais  com 
base numa  fundamentação falsa, nem com base numa fundamentação  tendenciosa que 
violou o princípio da  imparcialidade disposto no Artº 55 da LGT (Lei Geral Tributária), ou por 
reconhecimento que essa decisão foi tomada de forma  arbitrária, com base numa  opinião  
pessoal (apreciação)  e  não  nalguma Lei  em vigor,  ou  ainda  porque  a  AT  ultrapassou 
largamente o prazo de 4 meses para o procedimento tributário preconizados pelos Artigos 54 
Nº 1 a) e 57, Nº 1 da LGT entre as 3 notificações iniciais da DFSetúbal (ofícios Nº 8105 de 21-
03'11, Nº 003694 09-02'12 e Nº 006772 20-03'13) às quais eu respondi sempre dentro do 
prazo que me foi  dado de 10 ou 15 dias.  Faço este pedido  dada a liquidação iminente  e 
também dado o inaceitavelmente excessivo trabalho e perda de tempo e dinheiro que já tive 
em vão por causa desta questão e também  na esperança de me ver dispensado da maçada e 
despesa de ter que me ir defender a tribunal , congestionando futilmente mais os tribunais, e 
o Estado perder, esbanjando o dinheiro dos contribuintes e o meu com despesas que não me 
serão ressarcidas (hipotecar e deshipotecar a casa expectávelmente até mais do que uma vez 
dado que ainda não recebi a decisão relativamente à mesma questão nos IRS de 2010 e 2011, 
advogado, etc.).

Anulação ou, no mínimo, suspensão da liquidação com  dispensa de apresentação de 
garantia,  até à decisão final  sobre a matéria,  já que, não me conformando com a decisão 
ilegítima da DFSetúbal (Ofício Nº 015082 14-06'13), farei reclamação graciosa se necessário ou 
impugnação judicial. Se não fôr anulada ou pelo menos suspensa esta liquidação com dispensa 
de apresentação de garantia até à decisão final sobre o assunto,  estarei a ser penalizado 
ainda antes de ser julgado, o que já é desconcertante, e ainda mais o é numa situação em 
que as Finanças não têm (nem apresentaram) nenhum fundamento legal para a sua decisão. 
Pagar primeiro e reclamar depois é um procedimento que devia ser anulado (legislativamente) 
com urgência.

6. O que está em causa agora já nem é se os rendimentos da minha Propriedade Intelectual 
(lições e fotografias) são ou não abrangidos pelos benefícios fiscais do Nº 1 do Artigoº 58 do 
EBF (Estatuto dos Benefícios Fiscais), mas sim a forma pela qual a AT (mesmo que tivesse 
razão) perdeu a legitimidade para a liquidação daqueles benefícios, por deturpar 2 leis (CDADC 
- Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos e EBF), e também por não ter regras (e/ou 
nunca delas me ter informado) quanto a que factos requeriría para aceitar a minha posição, e 
adicionalmente  por  ter  excedido  largamente  os  4  meses para  o  procedimento  tributário 
preconizados pelos Artigos 54 Nº 1 a) e 57, Nº 1 da LGT.

7.  Venho  também  apresentar  queixa contra  a  AT  pelo  seu  procedimento  ilegítimo  que 
culminou com uma efectiva Notificação de Liquidação.

8. Venho também apresentar queixa contra o Sr Director-Geral da AT que, nunca me tendo 
respondido até agora (4 meses) à queixa por ilegalidade que lhe apresentei  a 2013-04-04 
contra os redactores e signatários da referida apreciação da DSIRS, sabendo da minha queixa 

http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/bf_rep/bf58.htm
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/bf_rep/bf58.htm
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/87CAB3CA-4ED1-411A-9BDE-3E9725C24F21/0/LGT_2013.pdf
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me vem mandar pagar com base nessa mesma ilegalidade de que eu me queixava.  Nesse 
mesmo dia também enviei por eMail cópia daquela queixa ao Sr. Ministro das Finanças.

9. Venho também apresentar  queixa contra os três signatários da decisão de tributação 
("correcção" do meu IRS de 2009) da DFSetúbal, sua notificação Ofício Nº 015082 14-06'13. 
Apresento queixa contra a Sra Técnica Judite Lourinho porque, relativamente à minha audição 
em resposta à apreciação da DSIRS, aí afirma falsamente "Na verdade, não foram apresentados 
factos novos" que "permitissem de alguma forma alterar o entendimento firmado pela DSIRS e 
comunicado em projecto de decisão"; NA VERDADE eu tinha apresentado FACTOS NOVOS que 
PERMITIAM ALTERAR o entendimento da DSIRS, como o que afirmei logo no ponto 5 da minha 
audição (documento com que exerci o meu direito de audição): que "Aquela apreciação pode ser 
também completamente ignorada" porque "deixou escapar totalmente o parâmetro centífico, onde 
os 2 tipos de rendimento em questão também se enquadram, parâmetro que é válido para efeitos dos 
benefícios fiscais do Artº. 58 do EBF", e mais factos novos, como apresentei nos pontos 6, 22, 
23, 25, etc, da minha audição ("3a carta Financas Setubal - Resposta 102.pdf" e "AnexoB fotos 
em  6  artigos  da  Naturlink  PB33%.jpg"  ambos  em anexo),  como  seja  o  facto  das  minhas 
fotografias em causa nem precisarem de ser artísticas pois estavam todas publicadas em obras 
de divulgação científica. Esta queixa é também contra o Sr Inspector Tributário Carlos Manuel 
C. Brandão que escreve "Concordo" na mesma Notificação, e contra o Sr Chefe de Equipa T.A.T. 
Fernando José A. Heleno que também aí escreve "Concordo".

10. Apresento também  queixa contra a DFSetúbal por esta não ter legitimidade para me 
reprovar pela  (única) razão que apresenta -  eu  supostamente não ter  apresentado  "factos 
novos" - já que não me deu a conhecer antecipadamente (ou alguma vez que fôsse) quais 
seríam os "factos novos" que aceitaría como prova dos meus direitos. E também me queixo da 
DFSetúbal me ter dado muita maçada desnecesariamente, já que, por ter andado extraviada 
nas  Finanças  durante  ~1  ano  a  minha  primeira  resposta (o  que  já  é  inaceitável)  e 
aparentemente a DFSetúbal ainda não ter desta conhecmento, me enviou uma 2ª notificação 
com o mesmo propósito mas com um texto diferente(!), o que me levou erradamente a concluir 
que afinal os documentos que eu tinha já apresentado não tinham servido e a dispender mais 
10  dias  a  preparar  outros  documentos.  Esta  "perda"  de  correspondência  minha  pode  ter 
ocorrido também relativamente ao meu IRS de 2011.

 AS PROVAS :

(continua na próxima página)
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11. Minhas lições: a DSIRS inverteu o sentido da Lei (CDADC) para me usurpar os benefícios 
fiscais da PI:

No que respeita às lições a DSIRS deturpa a lei livremente, ilesa, afirmando o oposto do 
que  está  na  Lei:  no  Ponto  10  da  apreciação  escreve  "actividade  de  leccionação"  "não  se 
confunde com a actividade autoral (exploração de direitos de autor a favor de terceiros pela 
criação de obras". Portanto leu esta Lei (CDADC), baseou-se no que estava escrito nessa a Lei, 
mas  inverteu-lhe completamente o sentido: de facto o Código do  Direito  de Autor esplicita 
(Artº1, Nº1) "Consideram-se obras as criações" "os direitos dos respectivos  autores" e (Artº2, 
Nº1) "As  criações" "compreendem" "c) Conferências,  lições". Para a AT são coisas diferentes 
("não se confunde com"), na Lei são a mesma coisa ("Consideram-se", "compreendem")!
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12. Minhas fotografias: DSIRS falsificou a Lei (EBF) para me usurpar os benefícios fiscais da PI:

 Não  me  parece  que  seja  necessário  recorrer  a  um  juíz para  reconhecer  esta 
falsificação da letra da Lei; até uma criança entende! 

A  DSIRS  até  reconhece  que  as  minhas  fotografias  são  artísticas  ("estão  em causa 
rendimentos"  "de  obras  artísticas",  Ponto  14  da  apreciação).  E  desde  quando  é  que  os 
rendimentos  dos  Direitos  de Autor  das  fotografias  artísticas  deixaram de ter  os  benefícios 
fiscais da Propriedade Intelectual? Pois vejo-me agora privado desse   direito  !
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13. Apresentei  factos novos   pelos quais os benefícios fiscais    também   estavam protegidos  :  a 
DFSetubal mente (ver Ponto 9 acima).

Por exemplo, referi na minha audição:

5. Aquela apreciação pode ser  também completamente  ignorada e  ultrapassada,  sem eu ter 

sequer  que  rebater  nada  do  que  aí  é  dito,  porque  esta  deixou  escapar  totalmente  o  parâmetro 

centífico, onde os 2 tipos de rendimento em questão também se enquadram, parâmetro que é válido 

para efeitos dos benefícios fiscais do Artº. 58 do EBF. Assim, como provarei mais abaixo:

a)  as  minhas  fotografias  cedidas  à  Naturlink  integram  todas  elas  artigos  de 

divulgação científica, isto é "obras de divulgação (...) científica" como requer o Artigo 58 do EBF 

(como é patente na impressão da pág. Web que deixei na Direcção de Finanças de Setúbal a 23 de 

Fevereiro de 2012, o artigo intitulado "Uma visita botânica ao Cabo da Roca");

b) o meu mini-curso livre de Iniciação à Fotografia, são Lições sobre (arte e) Ciência, 

por isso propriedade intelectual científica, como definido pelo Art.º 2, nº 1, c) do CDADC.

6. O superior hierárquico que leu a apreciação até sublinhou "Informação Ambiental" à frente 

de Naturlink (o meu Cliente) mas também este superior não considerou a hipótese das minhas 

imagens poderem estar a ser usadas em obras de divulgação científica. E a autora da apreciação 

também não pôs essa hipótese, apesar de ter recebido a impressão da página web que eu forneci (e 

que refere no parágrafo 6 da apreciação) com o artigo "Uma visita botânica ao Cabo da Roca" e cujo 

conteúdo é completamente ilucidativo.

 ENQUADRAMENTO  legal dos meus rendimentos  em causa
 (não existe mais legislação nem jurisprudência):

(continua na próxima página)
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14.  

A legislação nem sequer é uma coisa difícil de encontrar por qualquer cidadão quanto 
mais por um funcionário das Finanças. Toda a gente já se apercebeu do que está escrito no 
campo 404 da ubíqua Declaração de IRS: Artigo 58 do EBF; consultando este, a definição de 
propriedade intelectual  "literária, artística e científica" procura-se obviamente no Código do 
Direito de Autor, onde vem listada logo no Artigo 2º.

(continua na próxima página)
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(continua na próxima página)



9

 MINHA JUSTIFICAÇÃO EM DETALHE :

15. A Divisão de Concepção da DSIRS deturpou intencionalmente a Lei pois leu-a (transcreve-a 
na sua apreciação).

16. A Sra Inspectora Tributária da Divisão de Concepção da DSIRS que redigiu a apreciação não 
escreveu um esclarecimento isento, mas sim uma apreciação   parcial   (tendenciosa), como se 
de uma advogada de defesa das Finanças se tratase. Isso já é grave pois a DFSetúbal 
pediu-lhe um esclarecimento do enquadramento legal da minha actividade. Pior ainda, violou o 
princípio  da  imparcialidade disposto  no  Artº  55  da  LGT.  Ao  inverter    elaboradamente   o 
disposto em 2 leis, agiu de má fé, conjuntamente com os seus superiores hierárquicos que 
concordaram.

A DFSetúbal agiu de má fé pois sabia que, com esta liquidação, estava a  violar a Lei: 
sabia por lerem a minha audição onde a minha defesa se começou logo por basear na nulidade 
por  ilegalidade da apreciação da DSIRS, e também sabiam por terem obrigação de conhecer 
autonoma e previamente as suas leis, neste caso as dos Benefídios Fiscais e da Propriedade 
Intelectual (o campo 404 das Declarações anuais de IRS que toda a gente preeenche). Não se 
pode confiar na AT.

O Sr Director-Geral da AT  ignorou a minha queixa e avançou com a notificação de 
liquidação à mesma.

Não consigo ver onde esteja a diferença entre vigarice / conto do vigário e as Finanças 
me virem dar instruções para eu lhes pagar como se tivessem direito a esse dinheiro. Um 
contribuinte  menos  informado  pagaria,  até  porque  ninguém  espera  que  a  AT  dê  falsas 
indicações.

17. A decisão de liquidação não é válida como título executivo pois está ferida de ilegalidade, 
baseia-se numa falsificação da Lei, forjada especificamente para o meu processo pela Divisão 
de Concepção da Direcção de Serviços do IRS.

18. Ainda que as Finanças tivessem hipoteticamente razão, os fundamentos que apresentaram 
não são válidos: ou são irrelevantes   (no caso das lições)   ou ilegais   (fotografias, lições)  .

19. Eu já fiz prova mais que suficiente das múltiplas razões que me dão o direito aos benefícios 
fiscais em causa, com:
 - explicações escritas "de forma minuciosa" (SIC, DFSetúbal), justificadas com as diferentes 
Leis que consagram aquele direito (minha audição com  27 pontos e 16 páginas a que  a 
DFSetúbal não deu qualquer crédito mas anexo-a a esta queixa pois   deve ser lida   já que 
contém, entre outros, as MÚLTIPLAS razões pelas quais tenho direito aos benefícios fiscais em 
causa),
e quase 1 centena de páginas de documentos, como:
 - notas de honorários que demonstram os valores em causa e a sua proveniência
 - cópias de eMails com as contas dos rendimentos em causa
 - extractos bancários
 - cópia dum contrato de transmissão de Direitos de Autor
 - um exemplar dos apontamentos do meu Curso de Iniciação à Fotografia
 - etc., etc. ...
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a que a DFSetúbal também não deu qualquer crédito.

20. As Finanças parece que não se sentem obrigadas a seguir a Lei. A decisão de eliminar os 
meus  benefícios  fiscais  não  foi  fundamentada  com  qualquer  Lei,  excepto  aquela 
grosseiramente falseada. Por exº, a DSIRS não apresentou nehuma Lei ao questionar as minhas 
lições. Exijo que me informem qual a Lei que alegam naquele caso. Ou as Finanças entendem 
que  podem  proceder  a  liquidações  porque  "acham  que  sim" sem  apresentarem  ao 
contribuinte a legislação que eventualmente dê razão à AT?
  Sem fundamentação legal pela AT:
  - nas lições, as Finanças não fundamentaram a sua apreciação ou decisão com qualquer lei;
  -  nas fotografias, as Finanças invocam uma  "lei" que falsificaram na hora,  não invocando 
assim de facto qualquer lei   existente  .
  Ausência de justificação legal pela AT,
  - quer no que a AT   entendería   que   são   as lições e fotografias protegidas pelo Artº 58 do EBF  , 
isto é,  quais as lições e  fotografias cujos rendimentos se devem colocar no campo 404 da 
Declaração de IRS (Benefícios Fiscais da Propriedade Intelectual),
  - quer n  o que   faltaria   nas minhas   lições   e   fotografias   para estarem abrangidas pelo Artº 58   
do EBF. Nada disseram, apesar de eu o ter logo   pedido   no ponto 7 da minha audição  :

7. Outra razão para descartar a apreciação é que ela não é um esclarecimento cabal, como a V. 

Direcção de  Finanças de Setúbal  esperava receber,  mas  é  apenas  a  opinão -  e  facciosa  -  dum 

funcionário das Finanças. Se fôsse um esclarecimento, devia informar - o que não faz - e no detalhe 

exigido, quais são então os critérios   das Finanças   para que fotografias e lições sejam considerados   

passíveis dos benefícios do 58 do EBF. Em vez disso, limita-se basicamente a mencionar aquilo que 

acha  que não são as minhas fotografias e cursos de Fotografia (acha que as fotografias não são 

"exemplares únicos" e que as lições não são senão "formação" "técnica"), mas não diz o que, no 

entender das Finanças, aquelas teriam que ser para beneficiarem da isenção fiscal. Teria que dizer o 

que é que se entende por Lições no Art.º 2, nº 1, c) do Código do Direito de Autor, que o meu curso 

não seja ou não tenha. Não diz o que, segundo o que tenha sido anteriormente deliberado a este 

respeito pelas Finanças, faltaria nas minhas fotografias e Lições para cumprir os critérios do EBF. 

Não revela o que é que a lei quis isentar (a 50%) de IRS, como seria de esperar num esclarecimento. 

Fica-se  até  com  a  impressão  que  afinal  a  Lei  não  concede  benefícios  fiscais  à  Propriedade 

Intelectual.

21. A argumentação da DSIRS é incorrecta:
 a) que as minhas  lições não seríam senão "formação" e esta não sería lições (as que vêm 
consagradas como Propriedade Intelectual no CDADC).
   As lições, no meu caso não são formação, como expliquei na audição, mas na realidade até 
podem ser formação que não deixam de ser lições;  veja-se  aqui  a  jurisprudência  do 
Tribunal das Comunidades Europeias, a que Portugal se sujeita:
    eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:C:2010:063:0014:0015:PT:PDF

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:C:2010:063:0014:0015:PT:PDF
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 b) fotografias: que só os "exemplares únicos" é que estaríam abrangidos pelo Artº 58 do EBF. 
Isto é falso, não é o que a lei diz, é uma invenção da AT, não existe. E se fôsse verdade nem 
sequer seria lógico, senão vejamos:

"Parece  errado  que  a  AT  afirme  que  as  fotografias  de  José  Romão não  são 
exemplares  únicos  e  que  portanto,  subentender-se-ia, não  são  parte  de  sua 
propriedade intelectual... mas não é pelo facto de serem reproduzidas em livros 
ou postais que lhes é retirada a matriz criativa e artística e, até, técnica 
devida ao labor de um autor. Então, também se poderia dizer que um romance de 
Saramago ou uma poesia de Herberto Helder por estarem reproduzidas em milhares 
de livros não corresponderiam ao teor de propriedade intelectual própria de um 
autor original por não serem exemplares únicos. Obviamente que as fotografias 
podem  ser  obras  originais,  criativas,  artística  e  únicas  cuja  feitura  e 
existência implicam que sejam incluidas na propriedade intelectual duma pessoa, 
o que é o caso precisamente de José Romão. Paulo Adriano G. Berardo de Andrade 
- Jurista"

22.  A  DFSetúbal  nunca  me  pediu  nenhum  documento  em  concreto,  apenas  tipos de 
documentos. Suspeito que  nem sequer saibam o que querem ver. E de facto a Sra Técnica 
Judite Lourinho da DFSetúbal afirmou "Não nos dão formação" (na área do Direito de Autor). Se 
bem que a DFSetúbal ela própria tinha a obrigação de conhecer bem a Lei (afinal é o campo 
404 de TODAS as declarações de IRS), eu até lhes referi a Lei em questão (Código do Direito de 
Autor e dos Direitos Conexos, CDADC) logo na 1ª resposta minha, não se justifica terem ído 
pedir o esclarecimento à DSIRS.

23. As mentiras vêm quer da DSIRS (lições que "não se confunde com a actividade autoral" e 
fotografias que "apenas os rendimentos (...) de obras de exemplar único logram beneficiar da 
exclusão parcial  de tributação"),  quer da DFSetúbal ("Na verdade,  não foram apresentados 
factos novos").

24. Se a DSIRS não apresenta leis que fundamentem a sua posição (no caso das minhas lições 
limitou-se a dar o sentido   oposto   ao que está disposto na Lei  ) ou falseia a Lei existente (no caso 
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das minhas fotografias,  também dando o sentido    oposto   ao disposto na Lei  ), já a  DFSetúbal 
limita a justificação da sua decisão de liquidar aqueles rendimentos à  sumária afirmação de 
que "não foram apresentados factos novos" por mim e que o que aceitou foi a apreciação da 
DSIRS ("tendo  em  atenção  os  factos  e  fundamentos  invocados  no  projecto  de  decisão", 
primeiro(!)  Ponto  5  da  "Decisao  DirFinSetubal  IRS2009.pdf"  em anexo)  e  também não  me 
apresenta quaisquer leis que suportem a sua decisão. Se há razões legais para procederem à 
correcção dos meus IRSs, tenho o direito que me sejam apresentadas as respectivas leis! Não 
há.  Tenho o direito que a AT me informe quais são para si as regras que a minha actividade 
teria que cumprir para que os meus benefícios fiscais não fôssem descartados! Aparentemente 
também não há regras internas da AT sobre esta matéria.

Sobre  esta  inexistência  de  critérios (pelo  menos  nunca  me  foram  apresentados 
nenhuns  e  a  Sra  Técnica  Judite  Lourinho  afirmou-me  que  "não  nos  dão  formação")  e 
consequente  falta de legitimidade, etc.,  queixei-me a 2013 Julho 02 à Provedoria de 
Justiça, originando o processo nº Q-4653/13(A2):
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O relatório da Provedoria com a queixa completa segue em anexo ("Provedor Justica 
queixa130702.pdf").

25. Se A DFSetúbal afirma que não apresentei "factos novos",  tenho o direito de saber quais 
seríam então esses "factos novos" que "permitissem de alguma forma alterar o entendimento 
firmado pela DSIRS e comunicado em projecto de decisão". Informem-me, se souberem! Se 
sabiam o que aguadavam que eu apresentasse,  porque não me informaram antes? Só 
silêncio por parte da DFSetúbal...

26. A decisão da DFSetúbal é uma resposta o mais descomprometedora possível. É tão   vaga  ,   
tal como são as suas notificações anteriores, que:
  a)  nem me permitem inferir porque é que os documentos e factos que apresentei não 
serviram (excepto por má fé da DFSetúbal), nunca o dizem,  permanecendo eu depois disto 
tudo ainda sem saber porquê, sem saber que documentos poderei apresentar agora que sejam 
aceites pela AT como prova definitiva do meu direito aos benefícios fiscais em causa, e,
  b) impedem-me de me defender, de rebater os seus argumentos, já que simplesmente a 
DFSetúbal  não apresenta sequer 1 argumento que seja para além da justificação lata "não 
foram apresentados factos novos" que é falsa como refutei acima.

27. Adicionalmente, a DFSetúbal não   contesta   NADA   do que eu escrevi na minha audição ou   
em qualquer outra resposta ou documento. Manteve-se em silêncio em relação a tudo. Mesmo 
assim  não  deu  qualquer  crédito ao  que  eu  afirmei  e  provei  nem  aos  documentos  que 
apresentei a seu pedido ou por minha iniciativa; descartou tudo!

Também  não comentou,  não contestou,  mas também  não deu qualquer crédito 
SEQUER à minha queixa ao Director da AT pela ilegalidade constante na apreciação da 
DSIRS, queixa que era parte integrante da minha audição. Andaram a maçar-me durante 2 
anos e 3 meses para no fim o meu trabalho ad nauseam não servir   para nada  , não levaram 
nada   em consideração e avançaram com a cobrança    tal como fariam se eu nunca lhes   
tivesse respondido uma só vez.

28. Que outra coisa configurará tudo isto senão nulidade?

29. A DFSetúbal não deu qualquer crédito (terão sequer lido?) aos FACTOS NOVOS(!) que 
apresentei  na minha audição para que as minhas lições e fotografias fôssem consideradas 
Propriedade Intelectual, por exº as razões do domínio científico. Isto é, perante a apreciação da 
DSIRS  eu  respondi  na  audição  que  haviam  mais  (novas)  razões  (para  além  das  que  a 
apreciação menciona) pelas quais as minhas lições e fotografias também são consideradas 
Propriedade Intelectual com os benefícios fiscais do Artº 58 do EBF.
 1) se leram os factos novos que invoquei na minha audição e mesmo assim afirmam que não 
apresentei factos novos, isto implica que
    a) ou não reconheceram (não perceberam), o que é grave, que esses factos eram novos e 
que deitavam por terra a apreciação da DSIRS (como aí   até   afirmei explicitamente   no ponto 5 
da  minha  audição,  que  a  apreciação  da  DSIRS  "deixou  escapar  totalmente  o  parâmetro 
centífico"),
    b) ou aperceberam-se que eu tinha apresentado factos novos mas mentem, o que é bastante 
grave e inaceitável,  mentindo    talvez   para não contradizer os superiores hierarquicos   
(como  me  aventaram  recentemente  nas  Finanças  da  Costa  da  Caparica,  minha  área  de 
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residência,  quando fui  tratar  deste  assunto;  mas se é o  caso,  então  para  que  atribuem à 
DFSetúbal a tomada destas decisões?), o que implica que  a DFSetúbal já tinha a decisão 
contra  mim tomada  antes  mesmo de  receber  a  minha  audição  ,  o  que  parece  ser   
suportado pelo facto da DFSetúbal ter    acrescentado à mão   "após análise do exercício do   
direito à audição" ao texto já dactilografado, ver "Decisao DirFinSetubal IRS2009.pdf" em anexo 
ou:

A decisão já estava tomada?

     De facto as Finanças da Costa da Caparica dizem que se eu apresentar reclamação graciosa 
provavelmente  não  vão  decidir  nada e  vão  reenviá-la  para  o  Departamento  de  Justiça 
Tributária da DF  Setúba  l  , por já existir o parecer (a apreciação) da Div. Concepção da DSIRS, 
hierarquicamente superior! Então  porque atribuem às Finanças  da Costa da Caparica  a 
função de decidir da reclamação graciosa (que não excede o "quíntuplo da alçada do tribunal 
tributário", Artº 73 do CPPT - Código de Procedimento e de Processo Tributário)? Nesse caso, a 
Lei deve mudar e a Reclamação Graciosa passar a ser decidida por um órgão hierarquicamente 
superior àquele sobre o qual a queixa recai!
      Se agora o meu caso vai voltar à DFSetúbal,  porque é que a DFSetúbal não consultou 
primeiro  a  sua própria  Divisão de Justiça  Tributária   na  porta  ao lado,  antes  de  me maçar   
desnecessariamente?  Aqui também a Lei tem que mudar: o Estado, bem como as empresas, 
empresários  e  trabalhadores  independentes,  devem  passar  a  informar-se  internamente 
primeiro, para dar o mínimo de trabalho ao Cidadão (ou Cliente).
 2) se na DFSetúbal nem leram a minha audição, então, para além da gravidade do ilícito de 
a terem ignorado completamente, também  contornaram o propósito da introdução das 
audições pela LGT (ver Ponto 30  abaixo), e já tinham a decisão contra mim tomada antes 
mesmo de receberem a minha audição, o que, como afirmei antes, parece ser suportado pelo 
facto da DFSetúbal ter acrescentado à mão, ao texto previamente dactilografado, que tinham 

http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/56446B45-8EAF-43E0-9648-5D36C3B5645A/0/CPPT_2013.pdf
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analisado a minha audição.
A DFSetúbal não deve ter lido a minha audição pois nem sequer deve ter lido   toda a   

apreciação que veio da DSIRS mas apenas a conclusão no fim desta, particularmente  as 
últimas 5 palavras "devendo ser tributados na totalidade.", já que estas 5 palavras são a 
única parte que (presumo fôram eles) sublinharam: a tinta azul, como o Inspector Tributário da 
DFSetúbal assina a mesma notificação Ofício Nº 006772 20-03'13 (para eu exercer a audição), 
e diferente dos sublinhados anteriores em fotocópia que devem ser da Directora de Serviços do 
IRS ou do Chefe de Divisão de Concepção.

30. A DFSetúbal contornou o espírito da Lei:
 a) a instituição das audições para evitar congestionar os tribunais

Após não darem qualquer crédito  à  minha audição,  vêm-me dizer  (ID.DOC.  FFCC - 
201300004017550, Demonstracao Liquidacao IRS) para liquidar  ou "reclamar ou  impugnar" 
(impugnar  judicialmente), o que terei muito provavelmente que fazer pois todos me dizem 
(Finanças da Costa da Caparica, advogado) "raras vezes lograrem obter uma decisão favorável 
ao  contribuinte  em sede de  Reclamação  Graciosa".  A AT está-me a  empurrar para os 
tribunais e ainda por cima injusta e futilmente.
 b) o prazo de 4 meses para a AT decidir:
  No meu caso levou 2 anos e 3 meses! As suas 1ª e 2ª notificações sobre a Propriedade 
Intelectual no IRS de 2009 levaram cerca de 1 ano cada uma até me enviarem a seguinte, 
tendo eu respondido a todas sempre dentro dos prazos (10 ou 15 dias).

31.  Estou a ser  forçado à "ponta da pistola" a  dar ou emprestar dinheiro à AT (à 
revelia da Lei).

De  facto,  a  liquidação é  também oportunística e  por  várias  razões,  estando  o 
sistema desenhado para incentivar os contribuintes a pagar em vez de se opôrem:
 a) desistindo os contribuintes do seu dinheiro  definitivamente e pagando "voluntariamente", 
acaba aí o martírio dos contribuintes pelo Estado;
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 Todas as "alternativas" a seguir resultam em perdas financeiras e só numa não se entrega o 
dinheiro à AT:
 b) desistindo do seu dinheiro temporariamente e pagando "voluntariamente", a AT até poderá 
devolver essa importância mais juros de mora se o contribuinte ganhar em tribunal (passados 
normalmente  mais de 2 anos); isto implica  maçada e despesas não reembolsáveis, implica o 
contribuinte ter recursos financeiros para   ir com a acção até ao fim   (os honorários do advogado 
e custas judiciais podem ser impeditivos e podem também ser superiores ao valor a impugnar; 
o  primeiro  advogado  que  consultei  para  este  caso  disse-me  precisamente  que  os  seus 
honorários  poderíam  "vir  a  superar,  em  muito"  o  valor  a  impugnar)  e  implica  poder  o 
contribuinte ter esse dinheiro retido durante a longa espera no lento processo de Justiça, tudo 
isto a desincentivar a oposição às liquidações ilegais da AT); e mais:
 c) querendo reclamar graciosamente à AT tem que se pagar primeiro ou apresentar alguma 
garantia mas esta já sobre um valor 25% superior ao inicialmente em causa; a reclamação é 
frequentemente  canalizada  para  o  mesmo  órgão  contra  o  qual  se  está  a  reclamar;  a 
reclamação habitualmente não resulta em nada para além dum prolongamento do período em 
que a AT tem o dinheiro na sua mão;
 Se  não  pagar  voluntariamente e  quiser  apresentar  quer  reclamação  graciosa  à  AT  quer 
impugnação judicial, tem que apresentar alguma garantia e sobre um valor 25% superior ao 
montante inicialmente em causa.  Garantias, do que pude apurar (nem as Finanças 3x nem 
bancos 2x ainda me conseguiram esclarcer cabalmente):
 d) Dação em pagamento: a AT vende logo os objectos dados pelo contribuinte para se pagar a 
si própria; é como pagar definitivamente à AT (alínea a) acima);
 e)  Depósito na Tesouratia das Finanças:  o dinheiro fica na AT (à mesma) até o processo se 
resolver; é como a alínea b) acima;
 f) Garantia bancária: empréstimo do banco a 4% ao ano, que pode nem ser aceite por este, a 
pagar juros trimestarlmente ao banco;
 g)  a única forma de não entregar o dinheiro à AT, definitivamente ou como "empréstimo" 
forçado até os tribunais revolverem, é  despender dinheiro (geralmente muito) hipotecando a 
casa em nome das Finanças no valor da garantia (o que já é um aproveitamento oportunista 
pela AT dos contribuintes que não possuam uma casa que possam hipotecar ou o dinheiro para 
o fazer);  como a DFSetúbal ainda só decidiu relativamente ao meu IRS de 2009 e ainda não 
(intencionalmente?) aos de 2010 e 2011, poderei ter que voltar a dispender dinheiro numa 2ª 
hipoteca; e no final gastar dinheiro para desipotecar.
  A Lei tem que mudar aqui, para que o dinheiro que a AT reivindica só seja entregue à AT 
depois de transitar em julgado.
 A  Lei  Geral  Tributária  Artigo  52.º  Nº  4  oferece  a  possibilidade  de  "a   requerimento   do 
executado,   isentá-lo   da  prestação  de garantia nos  casos  de a  sua  prestação  lhe  causar 
prejuízo   irreparável  ". Todavia, nem me falaram desta possibilidade nas 3 vezes em que me fui 
esclarecer às Finanças sobre esta matéria;  saí com a impressão que, se eu pedir, não será 
aprovado.
  E há   prejuízo   irreparável  :
   1) Custos das Hipotecas e deshipotecas da casa, já que não m'os indemnizarão no Tribunal 
Cível, segundo me informaram nas Finanças da Costa da Caparica;
   2) Perda de Juros, já que terei que mobilizar dinheiro que tenho depositado a prazo a render 
juros, juros que não me devolverão no Tribunal Cível, segundo me informaram nas Finanças da 
Costa da Caparica;
   Nos casos 1) e 2) acima a Lei devia mudar para incluir aquelas despesas nas indemnizações.
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   3) Não posso ter o meu dinheiro cativo durante anos aguardando a decisão dos tribunais� : 
tenho  vindo  a  mobilizá-lo  desde  2011 para  sobreviver  à  actual  crise  financeira  nacional  e 
necessito de o continuar a fazer.
   4) "A  indemnização  por  prestação  de  garantia  indevida  será  paga  por  abate    à receita   
do tributo do ano em que o pagamento se efectuou." Artigo 53.º  Nº 4 da LGT; ora em 2013 (o 
ano em que a AT me manda pagar) o meu tributo será muito pequeno devido à crise (já em 
2012 foi), não cobrindo o valor em causa. Assim, o valor pago jamais será recuperado. Neste 
ponto  urge  também mudar  a  Lei  para  um sistema em que  o  valor  da  indemnização  seja 
devolvido ao contribuinte em dinheiro.

Como se vê, o meu processo já é Kafkiano. É inacreditável. É tenebroso ante a lentidão 
da justiça em Portugal.

 NÃO SE PASSA SÓ COMIGO :

32.   http://www.spautores.pt/comunicacao/noticias/spa-solidaria-com-os-autores-espoliados-
pelo-ministerio-das-financas

Num comunicado da Sociedade Portuguesa de Autores de 2012 Novembro 13 lê-se:
 "o Ministério das Finanças, à revelia de qualquer suporte legal, exclui diversos rendimentos de 
autores, inequivocamente provenientes da sua criação intelectual - e como tal reconhecidos no 
respectivo Código - dos benefícios fiscais, consagrados no artº 58º do respectivo Estatuto dos 
Benefícios Fiscais (EBF)."
 "É pois à luz do Código do Direito de Autor e de mais nenhum diploma legal que tem de se 
aferir se determinada obra é, ou não, passível de protecção pelo Direito de Autor."

33.  A 2013 Julho 10 a TV noticiava que a AT está a perder muitos casos em tribunal.

 INACEITÁVEL PARA QUALQUER NEGÓCIO :

34. As Finanças ultrapassaram o que é aceitável para um negócio.

35. Primeiro as Finanças andaram a perder o seu tempo e dinheiro público e a fazer-me perder 
o meu tempo e dinheiro, da minha parte uma enorme perda de tempo (que ainda por cima se 
revelaria em vão): 2 anos e 3 meses, 10 notificações a que tive que responder com 4 cartas 
(mais 1 pedido, mais 2 queixas excluindo a presente) e documentação vária num total de cerca 
de  100  páginas.  O  meu  martírio  pela  AT  tem  sido  ad  nauseam,  ultrapassando  o  que  é 
admissível. Não aceito que para ter um negócio tenha que andar permantemente a acorrer aos 
mais  diversos  caprichos  das  Finanças.  Não aceito  trabalhar  nestas  condições e  já  estou à 
procura de outro país europeu onde pagar os meus impostos e contribuições e viver.

Depois  de  me  andarem  a  fazer  perder  tempo,  produtividade,  trabalhos  para 
clientes  e  saúde  (stress,  sono,  diarreia  etc) no  fim  não  deram  crédito  a  nada  e 
prosseguiram de acordo com o que já tinham a intenção de fazer, o projecto de decisão!... É 
desumano: a própria LGT limita a 4 meses o prazo para a AT decidir.

Com toda esta maçada que as Finanças já me deram, ultrapassaram o que é 
tolerável  /  suportável  por  um  negócio.  Com  esta  liquidação  ilegal,  as  Finanças 
ultrapassaram o que é admissível.

http://www.spautores.pt/comunicacao/noticias/spa-solidaria-com-os-autores-espoliados-pelo-ministerio-das-financas
http://www.spautores.pt/comunicacao/noticias/spa-solidaria-com-os-autores-espoliados-pelo-ministerio-das-financas
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36. Aceito provar  uma vez os direitos que reclamo, mas  de uma vez por todas. Não aceito 
ilegalidades, como estas tentativas de me tirarem o dinheiro a que tenho eu o direito. Noutros 
países  da  UE  a  interação  com o  fisco  é  bem mais  simplificada,  deixando  tempo  para  se 
trabalhar e produzir mais riqueza para o fisco.

 OS DOCUMENTOS  até à presente data:

1  -  IRS2009,  1ª  Notificação  DFSetubal   Ofício  Nº    8105  21-03'11  "para  ...  apresentar  ... 
documentos comprovativos  da  natureza  do  rendimentos"  (Prop.  Intelectual).  Respondi  por 
escrito (1 página), com documentos (23 páginas).
2  -  IRS2009,  2ª  Notificação  DFSetubal   Ofício  Nº  003694  09-02'12  "para  ...  apresentar  ... 
elementos/esclarecimentos"  "tendo  em  vista  a  análise  do  ...  enquadramento  de  tais 
rendimentos"  (Prop.  Intelectual),  porque  (disse  a  Sra  Técnica  Judite  Lourinho)  "não  tive 
conhecimento desta resposta"  (a  minha  resposta  anterior).  Pedi  reunião onde expliquei 
oralmente e entreguei documentos diferentes (18 páginas) mais a minha resposta anterior e 
enviei um eMail com um resumo das contas.
3 - IRS2011, 1ª Notificação DSIRS      GIC1/002351159, ID.DOCUM. 20121498000002351159, de 
2012-06-18 "Os rendimentos isentos de propriedade intelectual declarados são superiores aos 
conhecidos".  Respondi por escrito (1 página), com documentos (14 a 18 páginas, das quais 7 a 
11 novas).
4 - (IRS2011 e outros anos, 2012 Julho 20 fiz pedido de informação vinculativa "como declarar 
rendimentos quando o cliente não fornece o NIF?". Foi arquivado (Ofíco Nº 16075 2012-08-03 
DSIRS)  "porquanto  está  pendente  um  procedimento  destinado  a  averiguar  da  situação 
tributária do requerente que incide sobre os factos descritos no pedido"!
5 - IRS2009, 3ª Notificação DFSetubal  Ofício Nº 006772 20-03'13 (contém a apreciação da 
DSIRS, Informção nº 976/13 Proc. 2012007131) para exercer a audição. Respondi por escrito 
(16 páginas, 27 pontos), com documentos (2 páginas).
6 - [2013 Abril 4 fiz queixa contra inspectora tributária e co-responsáveis ao Director-Geral da 
AT e com conhecimento do Ministro das Finanças, por escrito (2 páginas), com documentos (7 
páginas). Não obtive resposta até agora.]
7 - IRS2009 1ª Notificação DSIRS  Ofício Nº 8744 10.05'13 que a queixa não é uma audição. 
Irrelevante.
8 - IRS2010 e 2011 1ª Notificação DFSetubal  Ofício Nº 012518 24-05'13 para exercer audição. 
Respondi por escrito (11 páginas, 37 pontos), com documentos (2 páginas + 2 eMails imbutidos 
como um ponto do texto da audição) e ainda um novo eMail com 1 documento.
9 - IRS2009 4ª Notificação DFSetubal  Ofício Nº 015082 14-06'13 decidiram a "correcção" do 
meu IRS de 2009.
10 - IRS2009 1ª Notificação DirectorGeralAT  ID.DOC.  FFCC - 201300004017550, de 2013 Junho 
26, Demonstracao Liquidacao IRS.
11 - IRS2009 2ª Notificação DirectorGeralAT  ID.DOC. FFCC - 201300004018105, de 2013 Junho 
26, Demonstracao Liquidacao Juros.
12 - IRS2009 3ª Notificação DirectorGeralAT  ID. DOCUMENTO:  2013 00001383774, de 2013 
Junho 26, Demonstracao Acerto Contas.
13 - [2013 Junho 14 fiz queixa contra a AT, da liquidação acima, ao Provedor de Justiça, por 
escrito (2 páginas), com documentos (31 páginas). Originou o processo nº Q-4653/13(A2), de 
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que aguardo decisão.]
14 - (a presente queixa).

37.  A  AT  já  tendo nas mãos os  meus dados de 2009 (os  meus documentos  e  as  minhas 
justificações  na  audição)  mesmo  assim  veio  questionar  também  a  minha  Propriedade 
Intelectual de 2010 e 2011 que já sabiam que era da mesma natureza da de 2009 (sabiam que 
eu continuo a exercer as mesmas actividades)! Quando vão parar de me questionar, em 2050?

38.  Recebi 10 notificações em 2 anos e 3 meses, umas do IRS de 2009, outra do de 2011 e 
outras dos de 2010 e 2011 novamente: onde está a aleatoriedade na escolha pela AT dos 
casos para análise, como me informaram ser o procedimento? Expliquem-me!

39. Os negócios não deviam ser maçados da forma e as vezes que eu fui, quanto mais, após eu 
ter  tido  aquele  trabalho  todo  em responder  sucessivas  vezes  com quase  100  páginas  de 
documentos e 31 páginas de texto em explicações escritas (sem contar com a queixa à 
Procuradoria de Justiça e a presente queixa), não lhe darem nenhum crédito: é uma falta de 
respeito pior que cuspir na sôpa dum pobre.

40.   Não se devia ter que ir  para  tribunal para se exercer um negócio em Portugal  .  Um 
negócio não é suposto ter que ir defender-se do fisco a tribunal! É uma concepção ABERRANTE! 
Neste caso, resulta do facto de, apesar da lei ser suficientemente clara, o Estado estar a tentar 
que algum juíz lhe dê razão ou que o contribuinte desista, ainda que para isso tenha que 
violar o contribuinte e espezinhar o Direito.

41.  Como  querem    atrair  investidores  estrangeiros   se  andam  a  fazer  isto  aos   
empreendedores Portugueses?

As agências de rating e de notícias internacionais muito interesse terão em saber o 
que por aqui se está a passar! A lei da Selva.

A  AT  está  a  hostilizar  os  empreendedores,  afastando-os  de  Portugal.  Se  já  haviam 
problemas para se ter um negócio em Portugal, com a crise agravaram-se e agora a caça das 
Finanças é a cereja em cima do bolo.

42. Agora que eu estava a tentar exportar o meu curso (dá-lo em inglês no estrangeiro) e 
vender online uma versão em inglês deste, como eBook, vejo-me parado, a responder às 
Finanças.

43. Há países, na diversidade de oferta europeia e global, que têm impostos sobre a PI muito 
mais atraentes (2,5% no Liechtenstein, por exº), e até incluem a Propriedade Industrial. Com a 
UE e a globalização, as pessoas estão de facto a procurar outros destinos onde o Estado dê 
menos maçada aos negócios e os imposos sejam menores.

44.  Em  Portugal  infelizmente  ainda  temos  um  Estado  controleiro,  omipresente, 
incomodativo. Deixem a iniciativa privada em paz ou ela debandará!

45. A  obsessão pela caça aos fisco-fugitivos é mais burocracia para os cumpridores e a 
burocracia antagoniza o empreendedorismo. Estas perseguições aos empreendedores, 
àqueles que pela sua criatividade e esforço geram fundos para não dependerem do Estado e 
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fundos para outros a quem dão trabalho e  comissões para instituições do Estado com quem 
colaboram e ainda à conta de cujos impostos se alimenta a máquina do Estado, promovem o 
ser-se  empregado:  dá muito  menos trabalho e aborrecimentos.  Estas  inspecções  são 
idênticas aos processos disciplinares,  tratando os empresários independentes   como   
tratam os funcionarios públicos.

46. Alguns levam as coisas com ligeireza, como se a vida fôsse uma brincadeira inconsequente. 
Eu já não, já tenho praticamente 55 anos. Agora vejo-me arrastado pela AT para esta situação 
miserável que ela ilegalmente fabricou e é da sua inteira responsabilidade!

47. Não percamos mais tempo e recursos dos contribuintes.  Haja ética e respeito.  E 
tenham os governantes sempre presente que o que fazem, ou permitem que se faça, 
fica gravado na História.

Solicito o favor de acusar desde logo a recepção desta carta.

Pede deferimento, com os melhores cumprimentos,

(José XXXXXXXXX Romão)
    Doutorado em Genética


